
VITÓRIA, 08 de junho de 2026.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 9951/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 170/2026 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Dispõe sobre a proibição da prática de manobras perigosas com bicicletas e
veículos similares em vias e logradouros públicos do Município de Vitória.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Designo o Vereador Davi Esmael como relator da aludida proposição.
 
 
Próxima Fase: Comissões
 
  
 

Luiz Emanuel 
Vereador 
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